
EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE CREDORES, COM PRAZO DE 15 DIAS PARA 

HABILITAÇÕES E DIVERGÊNCIAS DE CRÉDITO, EXPEDIDO NOS AUTOS DA 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL DE WWS SERVICES PRESTADORA DE SERVICOS 

LTDA. E WORLDWIDE SEGURANÇA LTDA, EM CONJUNTO DENOMINADAS 

GRUPO WWS 

 

 

Processo n° 1057555-04.2023.8.26.0114 

 

 

O MM. Juiz de Direito da 1ª Vara Regional de Competência 

Empresarial e de Conflitos Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado da 4ª e da 10ª 

RAJs, Estado de São Paulo, Dr. José Guilherme Di Rienzo Marrey, informa a todos os 

interessados e credores que:         

 

1.  DEFERIMENTO DO PROCESSAMENTO: Por decisão proferida em 06/02/2024, 

às fls. 1549, foi deferido o processamento da Recuperação Judicial da WWS Services 

Prestadora de Serviços Ltda., inscrita no CNPJ n° 21.297.153/0001-12 e Worldwide 

Segurança Eireli, inscrita no CNPJ nº 16.815.585/0001-38 (“Recuperandas”), tendo sido 

nomeada como Administradora Judicial VTL Consultoria Empresarial Ltda., representada 

por Ivan Vitale Jr. , com sede na Avenida Angélica, 2.510, 11º andar, Higienópolis, São Paulo 

(“Administradora Judicial”). A íntegra da decisão encontra-se disponível no website da 

Administradora Judicial: https://vtladm.com.br/.       

 

2. RELAÇÃO DE CREDORES: A Recuperanda apresentou relação de credores, com 

seus créditos e respectivas classificações, que está reproduzida no sítio eletrônico da 

Administradora Judicial https://vtladm.com.br/ e às fls. 337/379 do processo de recuperação 

judicial, para ciência de todos os interessados (“Relação de Credores”), na forma da lei e do 

Enunciado 103 da III Jornada de Direito Comercial da Justiça Federal.      

  

3. PRAZO PARA HABILITAÇÕES E DIVERGÊNCIAS: Os credores terão o prazo 

de 15 (quinze) dias, contado da publicação deste Edital, para apresentar suas habilitações e/ou 

divergências quanto aos créditos constantes da Relação de Credores, diretamente à 

Administradora Judicial através do e-mail grupowws@vtladm.com.br. Não devem ser 



apresentadas habilitações ou divergências no processo. E para que produza seus efeitos de 

direito, será o presente edital, afixado e publicado na forma da lei e do Foro Especializado da 

4ª e da 10ª RAJs, Estado de São Paulo, 19 de fevereiro de 2024.   


